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REQUERIMENTO N° 038 / 2024 

Da Mesa Diretora 

 
Ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Paraty, Paulo Sérgio Conceição dos Santos 

                 

      

Da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraty  

 

À Secretaria de Governo e Transporte. 

 

 

Assunto: Requerimento Solicitando informações quanto as supostas licenças emitidas para o serviço de 

moto táxi de Paraty. 

 

 

Vimos, por meio deste requerer que a Prefeitura Municipal de Paraty, através das Secretarias de 

Governo e de Transporte que informe e forneça: 

 

a) Cópia da íntegra do Processo de Licenciamento de permissões para trabalho como moto táxi; 

b) Cópias de todas as licenças emitidas; 

c) Informe ainda quantas solicitações de licenças para moto táxi, encontram-se pendentes; 

 

   

Pelo exposto, o Legislativo Municipal, por maioria de seus membros aprova e encaminha o presente 

Requerimento, que a Secretaria de Governo e a Secretaria de Transporte, para que nos informe de forma de 

URGÊNCIA o requerido, tendo em vista as DENÚNCIAS de favorecimento trazidas a Câmara Municipal 

de Paraty. 

 

 

 
Sala das sessões, 

Paraty, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

Paulo Sérgio Conceição dos Santos – Presidente 

 

 

 

 

Marco Antônio Santos da Conceição - 1° Vice Presidente 
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Allan Souza Ribeiro – 2° Vice Presidente 

 

 

 

 

Luíz Cláudio Alcântara da Costa– 1° Secretário 

 

 

 

 

Rodrigo Carlos da Silva Penha – 2° Secretário 
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